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PORTARIA IAMSPE N° 16, de 18 de MAIO DE 2023.

A Superintendente do IAMSPE, no uso de suas atribuições iegais e

nos termos do artigo 8°, item XXV do Regimento Interno (Portaria IAMSPE n° 119 de

22l10l1970), RESOLVE:

Artigo 1° - Instituir o Comitê do PIano de Contratação Anual do

Iamspe, para cumprimento das atribuições constantes no artigo 5° da Portaria

Iamspe n° 15l2023.

Artigo 2° - Designar os servidores a seguir indicados para compor o

Comitê do Plano de Contrataçâo Anual do Iamspe:

I
- Wagner Roberto Ghilardi, Registro Iamspe n.° 26.708,

responsável pela Gerência de Finanças

II
- Luciana Bortoli Thompson, Registro Iamspe n.° 26.798, membro

da Comissão de Transição da NLLC

III
- Maria Cristina Makyama, Registro Iamspe n.° 19.457, membro

da Comissão de Transiçâo da NLLC

IV - Brunna Rocha Perina, Registro Iamspe n.° 26.714, membro da

Comissão de Transição da NLLC

V - Paulo Sérgio Pedrão, Registro Iamspe n.° 26.401, diretoria do

Departamento de Adminístração

VI -Lindolfo Vilasboas FiIho, Registro Iamspe n.° 26.900,

responsável pela Gerência de Apoio Hospitalar

VII - Claudio Andraos, Registro Iamspe n.° 26.899, diretoria do

DECAM
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VlII - Sergio Mari Júnior, Registro Iamspe 26.896, responsável pela

Gerência de Tecnologia da lnformação.

Artigo 3°- O Comitê do Plano de Contratação Anual será presidido

pelo 1° membro indicado desta Portaria

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

São Pau!o,18 de maio de 2023.

MARIA DAS GRA AL BARBOZA DA SILVA
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